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Ata da Reunião Ordinária do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do
Adolescente

CMDCA
   Local: Rua Cuiabá, 48, Centro 

Data: 25/10/2018
Horário: 8h30m

Aos vinte  cinco de outubro de 2018 realizou-se reunião ordinária  do Conselho
Municipal  dos  Direitos  da  Criança  e  do  Adolescente  na  sede  da  Igreja  Nova
Aliança. A presidente Rejane inicia a reunião dando boas-vindas. Justificativa de
ausência: Edegar Marandola, Jucelei Pascoal Boaretto e Lidia Loback. 1.Parecer
Procuradoria – Ofício nº 154/2018 – CMDCA – Deliberação nº 062/2016 –
CEDCA/PR  –  Serviço  de  Convivência  e  Fortalecimento  de  Vínculos;
2.Proposta Fluxo Casa de Passagem; 3.Atendimento de Adolescentes em
Comunidades  Terapêuticas;  4.X  Conferência  Municipal  dos  Direitos  da
Criança  e  do  Adolescente;  5.Relato  das  Comissões;  6.Informes  da
Secretaria Executiva; 7.Informes. Alteração do item 2 para o item 7 e inclusão
na pauta do item: esclarecimentos Comissão de Ameaçado de morte. A pauta foi
aprovada  pela  plenária.  1.Parecer  Procuradoria  –  Ofício  nº  154/2018  –
CMDCA – Deliberação nº 062/2016 – CEDCA/PR – Serviço de Convivência e
Fortalecimento de Vínculos.  A conselheira de direitos Karen informa que não
teve tempo hábil para trazer o parecer da procuradoria, porém trouxe pontos do
mesmo  como  parecer  favorável  da  PGM  sobre  a  autorização  do  equânime  e
também da possibilidade de anulação do edital relativo a deliberação nº 62 do
Serviço de Convivência e fortalecimentos de vínculos. A Conselheira de direitos
Milena aponta a importância do parecer favorável, porém solicita que SMAS se
manifeste favorável à decisão do CMDCA. Luis da Secretaria Executiva, lembra
que já teve manifestação deste CMDCA pela manutenção da decisão tomada por
meio da Resolução nº 04/2018, tendo sido enviado o Oficio nº 154/2018 sobre a
decisão  do  conselho,  e  que  estava  pendente  apenas  o  parecer  jurídico  da
Procuradoria que, ao que parece, conforme fala da conselheira de direitos Karen,
indicou que a decisão do CMDCA havia sido tomada de maneira correta quanto à
partilha do recurso por igual entre as instituições que manifestassem interesse. A
plenária questiona se entidades estão sabendo desta discussão. A Conselheira de
direitos Adriana da comissão de fundo,  lembra que a Comissão do Serviço de
Convivência  e  Fortalecimento  de  Vínculos  participou  deste  debate  quando  da
tomada de decisão da partilha do recurso. A conselheira de direitos Karen irá levar
para Secretaria Municipal de Assistência Social a decisão do conselho conforme
oficio nº 154/2018 - CMDCA, para que o Edital de Chamamento seja republicado
no item do Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos, respeitando a
decisão deste CMDCA. 2. X Conferência Municipal dos Direitos da Criança e
do Adolescente. A conselheira de direitos Karen aponta sobre os processos de
licitação  do  buffet  que está  na  PGM para  parecer  da  mesma que está  sendo
acompanhado pela SMAS e que o parecer precisa estar no jornal oficial ainda hoje
e solicitou a realização da licitação presencial. Informa que foi encaminhado Ofício
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para a SMAS para a concessão de passagens para equipe que está apoiando a
Conferência  pelo Centro Marista  de Defesa da Infância.  Edsonia,  da Secretaria
Executiva, aponta a importância desta equipe para formação dos mediadores da
conferência. A conselheira de direitos Karen aponta que valor fica em torno de R$
4.000,00, porém com a fonte 1000 e que pode assim como as demais solicitações
ser indeferido pela Secretaria da Fazenda, e que tem essa preocupação, e que
talvez seja nessa necessário a deliberação deste Conselho quanto a utilização de
recursos do Fonte 880. Lembra que ontem, na audiência pública da planta de
valores,  foi  feito  apresentação  dizendo  que  pareceres  tenderão  a  não  ser
favoráveis  às  solicitações  das  Secretarias  para  utilização  de  recursos  livres.
Edsonia,  da  Secretaria  Executiva,  informa  que  o  processo  da  procuradoria  foi
favorável e que realizou conta com equipe dos palestrantes e que o mesmo terá
necessidade  de  concessão  de  passagens  interestaduais  e  alimentação  e
hospedagem  e  também  quanto  as  passagens  áreas  e  hospedagem  para  02
profissionais do Centro Marista Defesa a infância que apoiarão a realização da
conferência em 08 e 09 de novembro. A conselheira de direitos Karen solicita que
esta plenária delibere sobre essas questões dos recursos para a realização da
Conferência, para custeio de passagens, hospedagens e alimentação. A presidente
Rejane aponta que isso traz  prejuízo  quanto a  utilização destes  recursos  para
demanda que deveria ser custeada pelo Município, e que este valor poderia ser
utilizado para ações junto aos serviços que atendem a crianças e adolescentes. E
abre para deliberação para a utilização do recurso da Fonte 880 para custear para
despesas  do  CMDCA,  que  foi  aprovado  por  unanimidade  pela  plenária.  A
conselheira de direitos  Milena aponta que o recurso foi  aprovado e que neste
momento o município não está arcando com os pagamentos, e que o FMDCA está
novamente custeando. A conselheira tutelar Carla aponta que, novamente para o
Município, criança e adolescente não é prioridade. A conselheira de direitos Karen
aponta  que não  foi  questão  da  SMAS,  mais  sim da  Secretaria  de  Fazenda. O
conselheiro  de  direitos Fabio  aponta  que  nosso  olhar  deve  ser  consciente  na
aprovação do orçamento criança e adolescente quanto às previsões,  e que na
Conferência  podemos fazer  moções  de  repúdio.  A  presidente  Rejane aponta  a
necessidade  de  deliberação  de  R$  60.000,00  para  o  custeio  de  passagens,
alimentação e demais despesas, que foi aprovado por unanimidade pela plenária.
A conselheira de direitos Amanda aponta como sugestão de pauta para o CMDCA
convidar o Secretário de Fazenda para debater  essas questões do impacto de
recursos da planta de valores do IPTU sobre o Orçamento Criança. A conselheira
de direitos  Karen aponta que os  trâmites  dos  lanches  foram realizados  e que
talvez seja necessário aditivo de bolachas e que está em andamento. A presidente
Rejane aponta que foi deliberado em caso de necessidade de complementação
pelo CMDCA de recursos do FMDCA. A conselheira de direitos Milena, da Comissão
Organizadora,  informa que os  dois  lanches serão necessários  para subsidiar  a
participação das crianças e adolescentes da área rural. A conselheira de direitos
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Edna  da  Secretaria  Educação  pediu  que  CMDCA oficie  a  SME  para  solicitar  o
custeio destes lanches pelo setor de merenda.  E que na Conferência os eixos
serão  baseados  por  cores  e  que  os  demais  órgãos  que  podem  compor  a
Conferência  nos  diversos  segmentos.  Com relação  aos  assentamentos  e  área
rural, a SME fará o transporte destas crianças e adolescentes, na área urbana os
serviços farão a concessão de vale transportes e para os indígenas foi solicitado
para CMTU o transporte dos mesmos. O conselheiro de direitos Fabio aponta que
as propostas foram sistematizadas e atualmente somam 189 propostas, mas que
o grande desafio será a indicação de 75 pessoas para mediadores na Conferência.
Aponta a necessidade de todos os conselheiros de direitos e demais mediadores a
participação na capacitação no dia 31/10 as 13:00 as 17 horas na EPESMEL. A
conselheira  de  direitos  Maria  Inês  da  SMAS  aponta  que  fará  orientação  para
participação na capacitação. O conselheiro de direitos Fabio aponta que todas as
crianças e adolescentes que irão como observadores devem fazer a inscrição no
site da prefeitura para as 300 vagas. Luis da Secretaria Executiva, apresenta a
página a Prefeitura de Londrina de como realizar as inscrições. O conselheiro de
direitos Fabio aponta a necessidade de articulação das Organizações da Sociedade
Civil  para as guloseimas para as crianças e adolescentes. E que no dia 08 de
novembro todos os conselheiros deverão estar na EPESMEL para a organização do
espaço.  3.Atendimento de Adolescentes em Comunidades Terapêuticas. A
presidente Rejane  aponta  que  houve  reunião  da  Mesa  diretora  do  CMDCA  e
COMAD, quanto a necessidade de regularização destes serviços. O CONANDA é
contra a internação dos adolescentes em comunidade terapêutica. Foi realizada
discussão e como proposta será disparado para rede pelo COMAD e CMDCA de
mapeamentos dos serviços existentes em todas as políticas para novas propostas
de intervenção na questão de saúde mental, inclusive de aproximação do GIACA.
4.Esclarecimentos Comissão de Ameaçados. A conselheira de direitos Milena
solicita  esclarecimentos  quanto  ao  andamento  da  comissão.  A  conselheira  de
direitos  Ana  Maria  faz  informe  sobre  a  comissão,  que  foi  realizada  sua
recomposição, e que foi realizado uma reunião no mês passado na qual foram
realizados alguns apontamentos, e que no dia 30 de novembro será reunião no
qual  discutiremos  a  questão  dos  ameaçados  de  morte  e  da  discussão  de
comunidade  terapêutica.  Proposta  de  solicitação  oficial  para  andamento  da
comissão de ameaçados no CECDCA aprovada por unanimidade.  5. Relato das
Comissões.  Comissão  de  Cadastro: a  comissão  de  cadastro  faz  o  relato  da
reunião realizada em 18/10/2018, em que avaliou a solicitação de inscrição dos
seguintes processos: 1) Associação Cultural Esportiva Vista Bela: após análise da
documentação e visita realizada no dia 26 de setembro, a comissão é favorável à
inclusão do registro da Biblioteca Solidária e providências para alvará sanitário. 2)
Geração Integrar: não houve encaminhamento de resposta ao Ofício nº 083/2018
– CMDCA. Solicitada dilação do prazo de 30 (trinta) dias vencido em 05/10/2018. A
comissão optou por estender o prazo, enviado Ofício nº 197/2018. 3) Organização
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GERAR:  reunião realizada com integrantes  da  Organização GERAR,  a  comissão
esclareceu  os  itens  que  não  foram  preenchidos  e  reiterou  os  documentos
faltantes,  informações  solicitadas  por  meio  do  Ofício  nº  196/2018.  A  plenária
deliberou  favoravelmente  aos  pareceres  da  Comissão  de  Cadastro,  por
unanimidade. O Conselheiro de direitos Fabio, da comissão de cadastro, aponta
que em razão de seus membros também estarem na comissão organizadora da
Conferência, e que diante da demanda, estará suspendo as reuniões da Comissão
de Cadastro até realização da Conferência.  Comissão de Fundo: a comissão de
fundo faz o relato da solicitação de recursos do FMDCA para as despesas da X
Conferência Municipal, já aprovada pela plenária, e sugere a deliberação deste
conselho para oficiar o prefeito de londrina quanto essa questão de criança e
adolescente  não  ser  prioridade,  foi  aprovado  por  unanimidade.  Quanto  aos
pareceres dos projetos da doação casada foi enviado a ratificação os Planos de
Trabalho das seguintes  OSC’S:  EPESMEL,  Guarda Mirim e  Lar  Anália  Franco.  O
parecer  da  comissão  foi  favorável  e  a  plenária  deliberou  por  unanimidade  a
ratificação dos mesmos.  Com relação ao projeto da CEI São José foi solicitado a
devolutiva  para  OSC  devido  a  alteração  do  objeto  e  do  valor  da  proposta.
Comissão de legislação: a agenda é fixa toda terça –feira a tarde e que na próxima
irá se reunir com a comissão de regimento interno do Conselho Tutelar para ajuste
no regimento interno do Conselho Tutelar.  Comissão de Eleição complementar: A
comissão  será  retomada  após  a  realização  da  Conferência. 6.  Informes  da
Secretaria  Executiva. Luis  da  Secretaria  Executiva,  passa  à  leitura  dos
documentos recebidos e despachados pela Secretaria do Conselho:  
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15/10/20
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Informa realização da X 
Conferência Municipal dos 
Direitos da Criança e do 
Adolescente e solicita indicação
de delegados

Prefeito do Município

18
4

15/10/20
18

Informa realização da X 
Conferência Municipal dos 
Direitos da Criança e do 
Adolescente e solicita indicação
de delegados

Representantes Legais das 
Organizações da Sociedade Civil
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Informa realização da X 
Conferência Municipal dos 
Direitos da Criança e do 
Adolescente e solicita indicação
de delegados

Representantes de Movimentos Sociais 
e Fóruns de Defesa de Direitos
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Informa realização da X 
Conferência Municipal dos 
Direitos da Criança e do 
Adolescente e solicita indicação
de delegados

Representantes de Instituições de 
Ensino Superior

18
7

15/10/20
18

Informa realização da X 
Conferência Municipal dos 
Direitos da Criança e do 

Representantes de entidades de 
categorias profissionais e de Classe
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Adolescente e solicita indicação
de delegados
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Informa realização da X 
Conferência Municipal dos 
Direitos da Criança e do 
Adolescente e solicita indicação
de delegados

Representantes do Sistema de Justiça
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Informa realização da X 
Conferência Municipal dos 
Direitos da Criança e do 
Adolescente e solicita indicação
de delegados

Colegiado Ampliado do Conselho Tutelar
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17/10/20
18

Encaminha esclarecimentos 
quanto às situações de 
atestados médicos

Colegiado Ampliado do Conselho Tutelar
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1

17/10/20
18

Resposta ao Ofício nº 344/2018
- Inquérito Civil Público nº MPPR
0078.17.003729-1

4ª Promotoria de Justiça de Proteção ao 
Patrimônio Público da Comarca de 
Londrina

19
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17/10/20
18

Resposta ao Ofício nº 440/2018
- 22ªPJ

22ª Promotoria de Justiça da Comarca 
de Londrina
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17/10/20
18

Resposta ao Ofício nº 748/2018
10ª Promotoria de Justiça da Comarca 
de Londrina
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17/10/20
18

Solicita informações sobre 
cobrança indevida de Imposto 
de Renda sobre as contas 
vinculadas ao FMDCA

Secretaria Municipal de Assistência 
Social

19
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18/10/20
18

Solicita aquisição de passagens
aéreas para membros do 
Centro de Defesa Marista para 
capacitação dos membros da 
Comissão Organizadora

Secretaria Municipal de Assistência 
Social
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18/10/20
18

Solicitação de documentação 
faltante referente a processo de
renovação de registro

GERAR

19
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18/10/20
18

Autoriza a prorrogação de 
prazo para a apresentação das 
informações solicitadas para 
renovação de registro

Geração Integrar
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18/10/20
18

Convocação para reunião 
extraordinária e proposta de 
pauta

Conselheiros do Conselho Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente, 
representantes de Entidades, 
autoridades e demais interessados

19
9

18/10/20
18

Solicita disponibilização de 
ônibus para transporte de 
crianças e adolescentes para a 
X Conferência Municipal dos 
Direitos da Criança e do 
Adolescente

Secretaria Municipal de Educação

20
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19/10/20
18

Encaminha Resoluções nº 
54/2018 e 55/2018, em 
resposta aos Ofícios nº 
067/2018 - GAB/SMAS e nº 

Secretaria Municipal de Assistência 
Social
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068/2018 - GAB/SMAS
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19/10/20
18

Convocação para reunião 
extraordinária e proposta de 
pauta

Conselheiros do Conselho Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente,  
representantes de Entidades, 
autoridades e demais interessados
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22/10/20
18

Solicita Indicação de 
colaboradores para compor 
equipe de mediadores de 
grupos de trabalho na X 
Conferência Municipal dos 
Direitos da Criança e do 
Adolescente

Organizações e órgãos públicos

20
3

22/10/20
18

Solicita cessão de espaço para 
capacitação da Comissão 
Organizadora e dos mediadores
da X Conferência Municipal

EPESMEL

20
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23/10/20
18

Convocação para reunião 
ordinária e proposta de pauta

Conselheiros do Conselho Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente, 
representantes de Entidades, 
autoridades e demais interessados
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23/10/20
18

Solicita disponibilização de 
serviço de ambulância para a X
Conferência Municipal dos 
Direitos da Criança e do 
Adolescente

Secretaria Municipal de Assistência 
Social

20
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24/10/20
18

Solicita empenho para serviços 
de sonorização e 
disponibilização de impressoras
para a X Conferência Municipal 
dos Direitos da Criança e do 
Adolescente

Secretaria Municipal de Assistência 
Social
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24/10/20
18

Solicita aquisição de passagens
para o palestrante e para a 
equipe de apoio do Centro 
Marista de Defesa da Infância 
para a X Conferência Municipal

Secretaria Municipal de Assistência 
Social

20
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24/10/20
18

Solicita disponibilização de 
transporte para os integrantes 
da Terra Indígena Kaigang 
participarem da X Conferência 
Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente

CMTU

20
9

24/10/20
18

Resposta ao Ofício nº 737/2018
AJ/MP - Capacitações Conselho 
Tutelar

10ª Promotoria de Justiça da Comarca 
de Londrina

21
0

24/10/20
18

Resposta ao Ofício nº 480/2018
- 22ª Promotoria de Justiça

22ª Promotoria de Justiça da Comarca 
de Londrina

21
1

24/10/20
18

Resposta ao Ofício nº 703/2018
10ª Promotoria de Justiça da Comarca 
de Londrina

21
2

24/10/20
18

Resposta ao Ofício nº 705/2018
10ª Promotoria de Justiça da Comarca 
de Londrina
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21
3

24/10/20
18

Resposta ao Ofício nº 745/2018
10ª Promotoria de Justiça da Comarca 
de Londrina

7. Proposta Fluxo Casa de Passagem.  Retirada de pauta. 8.Informes.  Não
houve  informes. Nada  mais  a  constar,  eu  Ana  Maria  do  Nascimento,  redigi  a
presente ata e encaminho para a apreciação dos conselheiros.
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